
INSTRUÇÕES DE COLETA

GLICEMIA PÓS-PRANDIAL

1- A coleta da glicemia pós-prandial deve ser realizada 1 ou 2 horas
após o início da refeição (dependendo da solicitação médica), que
deve ser completada em um prazo de 15 a 20 minutos, portanto, o
tempo deve ser marcado a partir do início da refeição;

2- No intervalo entre o término da refeição e a coleta do exame não é
permitido ingerir nenhum tipo de alimento, exceto água.

3- O cliente deve chegar ao laboratório para a coleta no prazo de 10 a
15 minutos antes de completar as 2 horas, para que possam ser
realizados os procedimentos administrativos pertinentes à mesma;

4- Para a correta interpretação do resultado deste exame, é fundamental
seguir as orientações descritas nesta instrução de coleta.

5- Se for solicitada também a glicemia de jejum e a coleta da glicemia
pós-prandial não for possível no mesmo dia, o intervalo máximo entre
as duas deve ser de até 60 horas.

6- O uso de medicamentos para diabetes não deve ser suspenso, a não
ser que exista informação contrária do médico assistente.

Horário de almoço

Até às : h.

Horário da coleta

Até às : h.
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